
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 16/2021 

Demarcação das vagas de estacionamento na 
Rua Almirante Barroso, entre as Ruas Protásio 
Alves e Rua Armando Luís Arrosi. 

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 
do Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que sejam demarcadas as 
vagas de estacionamento na Rua Almirante Barroso, entre as Ruas Protásio Alves e 
Armando Luís Arrosi. 

Essa reivindicação se faz necessária uma vez que diversas vagas de 
estacionamento são perdidas com o mau posicionamento de veículos e motos. 
Ademais, com a recente instalação do Estacionamento Regulamentado (ESTAR) no 
entorno do Centro Cívico Presidente Tancredo Neves (Fórum, Câmara, Ministério 
Público e Prefeitura), ocorreu o agravamento do problema, devido à migração de 
veículos que estacionavam no entorno do centro cívico e que agora procuram vagas 
nas ruas paralelas. 

Assim, fica evidenciado que a simples demarcação das vagas de 
estacionamento amenizará as dificuldades. 

Diante da situação solicita-se urgência a esta demanda por parte do 
Poder Executivo, visto que a presente indicação é anseio da comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, 2 de fevereiro de 2021. 
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LIDO E DESPACHADU 
Sala d7ssões A a2 	 

Presidente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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